
1.

2.

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

SOLICITA INFORMAÇÕES AO EXECUTIVO
SOBRE OS RECENTES CONTRATOS
EMERGENCIA IS  F IRMADOS COM A
E M P R E S A  A R C ,  N O  V A L O R  D E
APROXIMADAMENTE 90 MILHÕES DE
REAIS EM CONTRATO FIRMADO COM A
PMSS.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art. 31º, determina que: "A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma
da lei";
 
         Considerando que a Lei Federal nº 12.527 prevê no Art. 32º "Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma
incorreta, incompleta ou imprecisa".
 
         É que:
 
         O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar a esta
Casa de Leis o que segue:
 
 
 

O contrato mais volumoso de quase 36 milhões de reais é referente ao sistema de câmeras que

monitora escolas e centros de saúde em nossa cidade. Pergunto: como foi realizado o estudo para

chegar à quantidade de câmeras necessárias?

A cidade mais vigiada do país é São Caetano do Sul, município com quase 200 mil habitantes, o

dobro de habitantes que São Sebastião possui, entretanto, São Caetano gastou 32 milhões de reais

para monitorar a cidade toda, 4 milhões a menos que São Sebastião usou para monitorar somente

alguns prédios públicos. Ante ao exposto questiono: por que o nosso custo por habitante é muito

maior que o da cidade mais vigiada do Brasil?
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Quais são os diferenciais das câmeras utilizadas em São Sebastião que encareceram tanto a

implantação do monitoramento na cidade?

Em relação ao monitoramento das escolas, pergunto: se todas as escolas já possuem os

equipamentos adequados. Solicito descrição dos equipamentos em casa uma das escolas

municipais.

A PMSS contratou a empresa ARC de forma emergencial para a execução de 3 obras na costa sul

para execução do serviço de drenagem e estabilização de talude no Piavú, Vila Paraíso e Vila

Progresso por quase 23 milhões de reais, valor este que também levanta o alerta de

superfaturamento, visto que obras de maior volume em cidades vizinhas possuem valor bem abaixo

do que é praticado em São Sebastião. Dito isso, questiono: porque as obras em São Sebastião

sempre utilizam o valor máximo de aditivos permitidos?

Em relação a sinalização viária são gastos quase 18 milhões de reais com a empresa  ARC,

entretanto, poucas ou quase nenhuma melhoria se observa neste quesito. Pergunto: quem fiscaliza

esse contrato?

Especificamente, quais ruas receberam sinalização viária?

A PMSS também executa o serviço de sinalização viária?

Quais foram os benefícios reais a população sebastianense advindas deste volumoso investimento

na sinalização viária?

Em relação a mobilidade urbana, o que exatamente foi realizado dentro deste contrato?
 
 
 
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

16 de outubro de 2023.
 

 
 

Wagner Teixeira de Oliveira
 

"Wagner"
 

Vereador(a)
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